
  
 
 

LEI DECRETADA NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 84 
DO REGIMENTO INTERNO 

Cópia extraída de fls. 01 do processo 
(PROJETO DE LEI Nº 424/15) 

(VEREADOR TONINHO PAIVA – PR) 
 
 

Oficializa o Hino de Arouca, e dá 
outras providências.  

 
 
 

Faço saber que a Câmara, nos termos do inciso I, do art. 84 do 
Regimento Interno, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica oficializado o Hino de Arouca, cuja letra é de autoria 

de Benjamin Veludo e a música de autoria de José Calvário. 
Parágrafo único. Fazem parte integrante desta lei a partitura 

musical e a respectiva letra do Hino de Arouca, na conformidade dos Anexos. 
  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 14 de abril de 2016. 
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